
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.466.654 - RS (2019/0070794-5)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : JOAO FABRICIO GONCALVES JARDIM 
ADVOGADO : IVAN BOERE SOUZA  - RS064574 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORES : CRISTINE MADEIRA MARIANO LEÃO E OUTRO(S) - 

RS022671 
   CRISTIANO XAVIER BAYNE  - RS046302 
   ALEXANDRE VINAGRE BARROCAS  - RS081007B
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por João Fabrício Gonçalves Jardim contra 

decisão que não admitiu o recurso especial com amparo na ausência de 
violação do conteúdo do art. 1.022 do CPC.

Impugnada especificamente a decisão, conheço do agravo e passo à 
análise do recurso especial.

O apelo nobre foi manejado com base na alínea "a" do permissivo 
constitucional em oposição a acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 286):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALE 
REFEIÇÃO. CORREÇÃO. EXPEDIÇÃO DE RPV DO VALOR 
INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ E DESTE 
TRIBUNAL. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. UNÂNIME. 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 
316-319).

O insurgente alega existência de afronta aos arts. 489 e 1.022 do CPC, 
uma vez que o Tribunal de origem não corrigiu erro material.

É o relatório.
O provimento do recurso especial por contrariedade aos arts. 489 e 1.022 

do CPC pressupõe que sejam demonstrados, fundamentadamente, entre outros, 
os seguintes motivos: (a) a questão supostamente omitida foi tratada na 
apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se 
cuida de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, 
pelas instâncias ordinárias; (b) houve interposição de aclaratórios para indicar 
à Corte local a necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é 
fundamental à conclusão do julgado e, se examinada, poderia levar à sua 
anulação ou reforma; (d) não há outro fundamento autônomo, suficiente para 
manter o acórdão. Esses requisitos são cumulativos e devem ser abordados de 
maneira fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da 
alegação por deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos 
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argumentos apresentados.
Com efeito, o recorrente limitou-se a indicar a necessidade de abordagem 

de alguns pontos pela Corte de origem, sem especificá-los, nem justificar, nas 
razões do apelo, a importância do enfrentamento do tema para a correta 
solução do litígio.

A suscitada violação do disposto nos arts. 489 e 1.022 do CPC foi 
deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da Súmula 284/STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."

A esse respeito, destaco os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA 
RECURSAL DO AUTOR.
1. A alegação de afronta ao artigo 1022 do CPC/15 de forma genérica 
impede o conhecimento do recurso especial ante a deficiência na 
fundamentação. Incidência da Súmula 284 do STF, por analogia.
2. Relativamente à tese de exceção do contrato não cumprido, alterar as 
premissas adotadas pelo decisum atacado demanda a interpretação das 
cláusulas contratuais e a rediscussão da matéria fático-probatória, inviável 
ante os óbices dos enunciados 5 e 7 da Súmula desta Corte. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1.315.295/DF, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, DJe 19/2/2019)

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de 
ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração 
exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou 
obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte firmou 
entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não equivale a 
dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do art. 105, III, a, 
da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de dívida 
ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve responder 
pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da causalidade. 
Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 
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31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 6/3/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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